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Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal que encaminhe à Câmara
Legislati.va do. Distrito Federal, Projetode Lei
para :incluir na Lei no 6,164 de 29 de maio de
2018,.]jÉquel : Flnstitui :: a Gratificação: de
Fiscalizaçãoç:;t'de:.i::.iTrânsito :eito- - período.yl} de
descansó+ i,. no : : ;. âmbitolt:;:r do e:l?: ; DER/DF).;il: e
DETRAN/DF"i o. que especifica.
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ACAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALr nos: termos .do:g

art. ,143 do Regimento Interno, .sugerir .Excelentíssimo Senhor:Governador d(i Distrito:;À
Federal que encaminho à Câmara : Legislativa do Distrito f:ederali: Projeto de Lei para.lãq
i.ncluiç::na'lLei .;ho, :6.164 de 29 de 'halo dé. 2018::que "Institui á Gratificação de glO:l..;
Fiscalização deTrânsito em período dê descanso Ro:âmbito do DER/DF e .DETRAN/DrTi#.l .\: ''p
ó que'especifica: !.l::8' -::.:l:' : I';. .:: ' l:*:l-'-i' , .qÊ,-:r. - :; ::,. .'.::ã::,ll.;.lrllí.l; :l:;..í:: '.- ' :;:./ .. ;;ç:.'i.; J$ - ::4,%sqi-.'-{
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Art..lló Fica in.stituída, no âmbito dó~DepartamQntQ de Estradaé

de Rodagem do Distrito Federal-DER-DF.lé do Departamento de

rrâAsito.:.:do . DistfitoFederal. ,DrrRAN/DF):'. .q indenizaçãó:, de
gratificação. de fiscalizaçãode trânsito em período de descanso,

obedecidas as disposições estabelébidas em Lel,

::!; : '}
a

Ê,.:Í;:l,:.*.:): Art.:2o O CapuÇdoArt. 5o da Lei no 6.li64;.de~29:de junho de 2018.
passa a vigorarcom ãseàuintdredação:

q.;:: 'g} '' .#!

Art. 5oA Cota de gratificação de;. fiscalização dé trânsito epperíodo
de descanso é devida no vaIQr de R$'1400,00".

X

R.rt. 3o Acrescenta-seao Art. '5o o seguinte. pàrágrqfo.

$4o;<.i,O valor: da cota de.gratificação. de fiscalização de. trânsito

= . ' r ' . ;descrito no capuz; será átualizadó. anualmente,, Q partia' . { da
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publicaçãio, da presente.lei mediante ato.-:doDiretor Geraldo
DETRAN/DF.

Art. 4o Acrescenta-.se:aoAÜ. boda. Lçi, Inci$o lll
\

Aft. 7o -(-..1)

z' é .,;;

[lla,Rão-ée sujeita à incidência de imposto sobre rerlda de pessoa

Físiçale contribuição previdenciária. -;:l . ;:{ t:;)k;l;:!;l'.l;..!
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Aft.:5o Esta Lei énttq:e.m vigoFrlagata.:dé éua publicação.

Art. 6 o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO
.- J..'! ';-; {'' ';\
.,'-J- / '=(',-.' \
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Álapreciação da' proposição. ora proposta $ç faz necessária em razãolda

necessidade de corrigir a .;referida i.ei:- é os . valores jndenizados ;..aos Agentes. do
Departamento:a.-de . Estradasi',e ' ,Rodagem =1.l dol;(jDistritó '; : Federal =: : DER/DF é. -. do
Departamento de Trânsito dO Distrito -Federa.l -::Dn'RAN/DF. PQr suas atiÜidades; de
fiscalização de trânsito éü período de descanso.

\

Ressaltamos 'que .a alteração da :lndenização: visa:: o atendimento, das
derüarldas emergenciais afins aos sêrçiços e. âtividàdes de fiscalização;: segurança .e
fluidez, :'as ,:quais. repercutem diretamente :na preservação é qualidade' de Üidà da
população, além das . atividades,de fiscalização nas Üias} eo' urü trânsito« com uma
crescente f(ota veiculam,',:óo.âmbito. ,do Distrito Federal, e ainda em decorrência be
eventos búblico$ cada vez maior na Capital Federal, além da continuidade daÊ demais
operações desses serviços;em favor da comurlidade brasiliense

A irldenização de Gratiflcàção de Fiscalização dé :Trânsito implantado
signiflcà; em inúmeros convertidos,:l8.000 (dezoito ,mil) horas a mais de fiscalização

pelos Agentes. :do DETRAN é.'.DER: nas .:vias .do Distrito) Federal, assim. é. de vital
importância :a hanutençãoTé á valorização da prestação destes selviçós ém favórda
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comunidade brasiliense, possibilitando maior segurança e fluidez aos usuárió

com a consêquentê preservação de vidas.

s das \rias,

N
Cumpre esclarecer qué medida análoga já:contempla as demais forças e

integrantes do Sistema de. Segurança. Pública do Distrito Federal.: :ll.:-= ##lltl;:?l:'n ,iXI

Pelos elefnentos mótivadorés expostos, conclamo QS Nobres Deputados
no sentido de aprovarmos a presente. proposição: , \

Sala dê Sessões,erõ
a
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

1] CEOF (art. 64/RICLDF)

111811 CAS (art. 65/RICLDF)

111:] CDC (art. 66/RICLDF)

[] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

F

1::] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT (art. 69-B/RIC

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 08/08/20i9 i4:í9

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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Folha NO.

Praça Municipal Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone
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